
Só l a m e n t a m o s que o E s t a d o a inda não 
t e n h a reconhec ido oficialmente a Medicina 
Na tu ra l , a exemplo do que acontece em 
quás i t odos os países . 

F a l e m o s agora dos soros , a s s u n t o que 
abordei mui to superf icialmente no meu li
v r o , e do qua l o s enho r se va leu para , 
arteiramente, t e n t a r desv i r tua r as verda
des con t idas n a minha obra . 

Dir-Ihe-ei, em primeiro lugar , que n ã o 
comba to os aspec tos ú te is da fa rmaco log ia ; 
o que eú c o m b a t o , firmado no meu caso 
pessoal, no de milhares de exemplos e n a s 
inves t igações científicas, são aque les que a 
experiência acusam de pre judic ia is . 

A flora medicinal oferece preciosos agen
tes de cu ra que , u s a d o s s e g u n d o o cr i tér io 
na tu ro lóg ico , cons t i tuem val iosos adjuvan
tes da Die té t i ca e da F i s io te rap ia . 

H á a lguém que á luz da Ciência e da 
V e r d a d e possa desment i r is to ? 

Na sua cegue i ra de m e alvejar , não re
p a r o u — futuro esculápio — que em todo o 
meu t r aba lho de d ivu lgação fundamentado 
na própr ia opinião de médicos consag rados , 
p r e t e n d o sa l ien ta r como verdade insusten
tável, que u m a h ig iene e profilaxia racio
nais colocam o o rgan i smo h u m a n o em con
dições de imun idade aos agentes micro-pa-
togénicos p rodu to r e s de doenças , p a r a as 
qua i s , dec la radas , a F i s i o t e r a p i a ou a Tro-
fo terapia , u sadas com cri tér io científico, 
cons t i t uem ve rdade i r a t e r apêu t i ca . 

D e n t r o do s e u . . . esclarecido cr i tér io , 
senhor Rami ro , os hosp i t a i s , s ana tó r ios e 
g r a n d e s clínicas n a t u r o p á t i c a s da I n g l a t e r r a , 
A l e m a n h a e ou t ros pa íses da E u r o p a e A m é 
ricas do N o r t e e do Su l , não t i n h a m razão 
de exist i r . 

Pois , senhor R a m i r o , — ó bom q u e se 
convença — , todas as modalidades da 
patologia são t r a t a d a s nesses estabeleci
men tos de Cura N a t u r a l , que os h á t a m b é m , 
em Por tuga l , com absoluta exclusão de 
drogas soros e vacinas. 

As es t a t í s t i cas sobre curas ope radas 
nesses e s t abe lec imentos falam com elo
quência . 

E o s e n h o r . . . n o v a m e n t e i g n o r a ou 
finge ignora r . 

J u l g a que es tou i n v e n t a n d o ta is cl ínicas? 
Lembro- lhe a lgumas , ás qua is pode di

r igir se pessoa lmen te ou por esc r i to , a-fim 
de colher a v e r a c i d a d e das p rec i t adas afir
mações . 

E i - l a s : Hosp i t a l - sana tô r io , de Brèvan-

nes , F r a n ç a ; Clínica Médica F i s io t e r áp i ca 
D r . Durvi l le , de P a r i s ; Hosp i t a l Na tu ropá -
t ico de L o n d r e s ; Sana tó r io L u p u s k r a n k e , 
de B e r l i m ; Sana tór io Kel log , em Ba t t l e 
Creek, n a Amér ica do Nor t e , com espaço 
p a r a mais de mil doen tes ; e em P o r t u g a l , 
en t r e ou t ros , o I n s t i t u t o magneto- t rofo fisio-
te ráp ico Dr . Iud iver i Colucci, em Paço de 
Arcos , nas qua is se cu ram as enfermidades 
pelos processos n a t u r a i s , e n u m a pe rcen ta 
gem mais e levada do que oferecem os dro-
go te ráp icos , sôroterápicos e vac ino te ráp icos , 
sem n e n h u m a das inconveniências de que 
fui v í t ima, p o r q u a n t o , de uma científica(4) 
injecção de soro antitetânico que tomei 
há 14 anos, jamais tive saúde a té á da t a 
de 1936 ano em que o N a t u r i s m o (a m a g n e -
to- t rofoterapia) curou a minha sífilis inocu
lada pelo aludido soro, e a g a n g r e n a pul
mona r de or igem sifilitíca e tubercu losa , 
que os arsénicos , mercúr ios , e t c , foram 
i m p o t e n t e s pa ra cura r , a n t e s , a g r a v a r a m . 

O senhor R a m i r o desconhece que a sí
filis, a tuberculose e outras~~doenças são 
contiaídas, muitas vezes, pelos soros e 
vacinas? 

Pois , fique sabendo ! Documentos em 
meu podet p rovam-no . 

Pa rece a inda ignora r que o tratamento 
anti-iábico se pode fazer sem o concurso 
da terapêutica preconizada por Pasteur. 

Sem hesi tar , devo dizer-lhe que a F is io
t e r a p i a com o concurso da F i to t e r ap i a , de 
finalidade des in tox ican te e de acção espe
cifica sobre os centros nervosos, s e g u n d o 
ensaios real izados na A r g e n t i n a e ou t ros 
pa íses , com a lógica to lerância das autor i 
dades módicas , pe rmi t i r am a verificação de 
r e s u l t a d o s que ecl ipsam as v a n t a g e n s dos 
discut íveis m é t o d o s que o senhor exa l t a 
p o r ignora r , n u n c a ter e s tudado , nem expe
r imen tado a T e r a p ê u t i c a N a t u r a l que s e r á 
— estou cer to — a Medicina do fu turo . 

Sobre o a s s u n t o da ra iva , abs t enho me 
de cons iderações . 

É que conheço a legislação c o m p e t e n t e 
e a inda porque não quero de n o v o ser mal 
i n t e r p r e t a d o . . . 

A refutação ao res to da sua cr í t ica 
desesperada, s enho r R a m i r o , fica p a r a a 
minha r e spos t a á s . . . suas «Mentiras» ! . . . 
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(4) A pa lavra cientifica foi subl inhada pelo 
au to r . 


